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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

A Direção da Faculdade do Educação Física da Alta Araraquaren-

se, Santa Fé do Sul, submete ao Conselho Estadual de Educação e indi-

cação do Sr. José Antônio do Carvalho para lecionar, como Professor I, 

as disciplinas (1) Natação. (2) Futebol e (5) Atletismo, todas vin-

culadas ao Departamento do Desportos e destinadas ao Curso de Edu-

cação Física. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

2.1 - O interessado é formado em Educação Física (São Carlos, 

1973). 

2.2 - Realizou cursos de especialização em Natação, Futebol , 

Atletismo, Voleibol, Condicionamento Físico, Organização e Treinamento 

Esportivo, Ginástica e outros. 

2.3 - Além disso, é Licenciado em Pedagogia (Batatais, 1975). 

II - CONCLUSÃO. 

Favorável à indicação do Sr. dose Antônio de Carvalho para le-

cionar,como professor I, as disciplinas (1) Natação, (2) Futebol e (3) 

Atletismo para o Curso do Educação Física da Faculdade de Educação Fí-

sica da Alta Araraquarense, de Santa Fé do Sul. 

São Paulo, 23 de maio de 1979 

a) Cons. Eurípedes Malavolta - Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o vo-

to do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros Alpínolo Lopes Casali,, Celso 

Volpe, Eurípides Balavolta, Gerson Munhoz dos Santos ,Henrique Gamba,Henrique Gamba, Ni-

colas Boer Paulo Gomes Romeo e Renato Alberto T. Di Dio. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau , em 13/06/76 

a) Cons. Celso Volpe Vice Presidente em exercício 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto 

do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 03 de julho de 1979. 

a) Cons. RENATO ALBERTO TEODORO DI DIO 

Vice-Presidente em exercício 


